
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 97.907 - RJ (2018/0104000-9)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
RECORRENTE : JONNY PEDRO DA SILVA 
ADVOGADO : CLAUDENOR DE BRITO PRAZERES  - RJ093205 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

  

EMENTA
RECURSO EM HABEAS CORPUS. NEGATIVA DO DIREITO DE 
RECORRER EM LIBERDADE. MOTIVOS. SUPERVENIÊNCIA DO 
JULGAMENTO DA APELAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO TÍTULO DA 
PRISÃO. PERDA DO OBJETO.
Recurso prejudicado, tornando sem efeito a liminar concedida.

 

  

DECISÃO

Recurso ordinário interposto por Jonny Pedro da Silva contra o acórdão do 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que denegou o Habeas Corpus n. 

0004649-76.2018.8.19.0000.

Ocorre que o presente recurso perdeu o objeto.

Conforme as informações obtidas em consulta à pagina do Tribunal a quo na 

internet, nota-se que a apelação interposta pela defesa do recorrente foi julgada 

improcedente no dia 28/8/2018, havendo, assim, novo título judicial a amparar a custódia.

Ora, com a superveniência do julgamento da apelação, fica prejudicado o 

writ anteriormente impetrado, uma vez que a medida, a partir de então, tem novo título 

judicial que alterou o cenário fático-processual (AgRg no RHC n. 40.342/SP, Ministro 

Nefi Cordeiro, Sexta Turma,  DJe 5/11/2015).

Ainda nesse sentido: RHC n. 45.983/SP, Ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, Sexta Turma, DJe 26/10/2015; e AgRg nos EDcl no RHC n. 37.154/RJ, 

Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 25/3/2015.

Posto isso, nos termos do art. 34, XI, do RISTJ, julgo o recurso 

prejudicado, tornando sem efeito a liminar concedida.

Publique-se.
 

  

Brasília, 04 de abril de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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